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 Lei n.º 67/2009
de 6 de Agosto

Elevação da vila de São Pedro do Sul, no município
de São Pedro do Sul, distrito de Viseu, à categoria de cidade
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila de São Pedro do Sul, que abrange os territórios 

das freguesias de São Pedro do Sul e da Várzea, no mu-
nicípio de São Pedro do Sul, distrito de Viseu, é elevada 
à categoria de cidade.

Aprovada em 12 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
 Lei n.º 68/2009
de 6 de Agosto

Elevação da vila de Samora Correia, no município
de Benavente, distrito de Santarém, à categoria de cidade
A Assembleia da República decreta, nos termos da 

alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila de Samora Correia, no município de Benavente, 

distrito de Santarém, é elevada à categoria de cidade.
Aprovada em 12 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
 Lei n.º 69/2009
de 6 de Agosto

Elevação da vila da Senhora da Hora, no município
de Matosinhos, distrito do Porto, à categoria de cidade

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila da Senhora da Hora, no município de Matosinhos, 

distrito do Porto, é elevada à categoria de cidade.
Aprovada em 12 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 70/2009
de 6 de Agosto

Elevação da vila de Borba, no município de Borba, distrito
de Évora, à categoria de cidade

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
A vila de Borba, no município de Borba, distrito de 

Évora, é elevada à categoria de cidade.
Aprovada em 12 de Junho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 20 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 21 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 71/2009
de 6 de Agosto

Cria o regime especial de protecção de crianças e jovens
com doença oncológica

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º

Objecto

A presente lei cria o regime especial de protecção de 
crianças e jovens com doença oncológica.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei entende -se por:
a) «Criança ou jovem» o indivíduo menor de 18 anos 

de idade;
b) «Doença oncológica» a doença constante da lista 

definida em regulamentação própria.

Artigo 3.º
Regime especial de protecção

O regime especial de protecção de crianças e jovens 
com doença oncológica compreende:

a) A protecção na parentalidade;
b) A comparticipação nas deslocações para tratamentos;
c) O apoio especial educativo;
d) O apoio psicológico.

Artigo 4.º
Garantia de direitos

Da aplicação do regime previsto na presente lei não pode 
resultar diminuição de direitos, subsídios ou quaisquer outras 




